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EDUCAÇÃO 

Praça José Valentim Lopes, 04 
Telefone: (28) 3538

 

 

PORTARIA SEME N.º 28/2017, 

 

 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE ATÍLIO VIVACQUA, ESTADO DO ESPÍRITO 

SANTO, SR.ª GHISLAINE CANDIDO ROPPE CAIADO

Decreto n.º 005/2017, de 02 de janeiro de 2017, 

 

RESOLVE:  

 

Art. 1º - Designar os servidores abaixo relacionados para, sob a presidência do primeiro, compor a 

comissão encarregada de organizar, planejar e executar os trabalhos inerentes ao

Remoção e Localização Provisória

Ensino.  

 

- MAGDA DA SILVA SANTIAGO;

− ALDIMARA ORNELAS BUROCK

− ANDRÉ SANTANA LEAL 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data, re

 

 

REGISTRA-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA

 

 

Ghislaine Candido Roppe Caiado

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

“Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor!” 
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PORTARIA SEME N.º 28/2017, 09 DE NOVEMBRO DE 2017.  

DESIGNA OS SERVIDORES PARA COMPOR A COMISSÃO 
ENCARREGADA DE ORGANIZAR, PLANEJAR E EXECUTAR OS 
TRABALHOS INERENTES AOS PROCESSOS DE 
LOCALIZAÇÃO PROVISÓRIA DOS PROFESSORES E 
PEDAGOGOS EFETIVOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE ATÍLIO VIVACQUA, ESTADO DO ESPÍRITO 

SANTO, SR.ª GHISLAINE CANDIDO ROPPE CAIADO, no uso da atribuição que lhe foi confe

Decreto n.º 005/2017, de 02 de janeiro de 2017,  

Designar os servidores abaixo relacionados para, sob a presidência do primeiro, compor a 

comissão encarregada de organizar, planejar e executar os trabalhos inerentes ao

Remoção e Localização Provisória dos Professores e Pedagogos efetivos, da Rede Municipal de 

MAGDA DA SILVA SANTIAGO; 

ALDIMARA ORNELAS BUROCK LOPES;  

Esta Portaria entra em vigor a partir desta data, revogadas as disposições em contrário. 

SE, CUMPRA-SE.  

Ghislaine Candido Roppe Caiado 
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